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DeÍiniçõo

O assédio moral é toda e $râl$1er conduta âbusiva (gesto, palartâ,
comportâÌtrento, atitude) qüe atente, por süa rcpetiçâo ou sistematiza-
çáo, contra a dignidade ou a htegddade psíqúcâ ou ffsica de uma pes-
so& ameaçândo seu empÍego ou degÌâdando o dima de tmbâlho

0 ossédio norcl ectó ÍerfÍito 0o poder hieróÍqui(o
no ombiente de lrobclho?

Não. Â noção de âssédio moral é extensim a qualqufl um no am-
biente de tÍabálho, do topo da hierarquia à base do quadro. Podendo ser
cÌassiícâò como:

. a66édio vertical - é praticado pelo servidor hieraÌquicamente
superior (chefe) para com os seus subordinados;

. assédio horizontal - é praticado entre colegas de serviço de
mesmo níveÌ hieráiqúco;

. assédio asce[dênte - é praticâdo pelo subordìnado que possüi
os conh€cimentos púticos inerentes âo processo produtito so-
bre o chde,

0 ossédio presrupõe infençõo?

Nem sempre ele é intencional, é possível que os atos causem efei-
tos no sewidor âssediado independente de intenção, ahda que o asse-
diador úÍme não ter desejado fâzê-Io. Nesse caso existiú apenâ6 a ig-
noÍância do agente quânto à exteNáo dos efeitos provocados pelo seu
comPonÍunenm.

Arsódio norul - ctitudes hostis

DeteÌtorrÉo proposltal drÁ coÍdiçõ.r d€ trabalho
. RetiraÌ da vÍtima â autonomia;



. Náo lhe transmitir mais âs informações úteis para â realizaçáo
de tarefas;

. Contestar sistematicam€nte todas as suâs decisôes;

. CdticaÌ sêu trabalho de forma injustâ ou exâgeradâ;

. Priú-la de acesso aos insüumentos de trabalho: fax, telefone,
computaalor, mesa, câdeiÌar entÌe outÌosi

. Retirar o trabaÌho que normalmente lhe comp€te;

. DaÍ-lhes perman€ntement€ novas larcfal;

. AtibuiÍ-lhe proposital e sistemâticâmente tarefas sllpe ores
à.s suâs competênciâs;

. Pressioná-la paia que não íâça valeÌ seus direitos (férias, horá-
Ìios, prêmios)i

. ÀgiÌ de modo a impediÌ que obteúâpromoção;

. At ibuir à vítima, contÌa a vontade d€la, tÌabalhos perigosos;

. Àtribuü à ütima taÌefat incompatíveis com sua saúde;

. Causar danos motais, psicológrcos,.flsicos entre outros, em seu
local de trâbâ.lho;

. DaÌ-Ìhe ddibeEdamente iÍrstÌuçoes impossíveis de executari

. Não lê\,.d em conta recomendações d€ ordem médica indica-
das pelo médico do trabalho;

. InduziÌ a ütimâ ao erro;

. ContÌolaÌ suÂs idas ao médico;

. AdvertiÌ â ütima em razão de âtestedos médicos on de rcdâ-
meção de diÌeitos;

. Contar o tempo de permanência ou ümitaÌ o núün€ro ale vezes
em que o tÉba.lhador vai ao baúheim.

I6olamento e recura d€ comuÍicoçeo
. Â vítima é interrompida constâDtemente;



. Os supedors hienárqúcos ou colegas não dialogarn com a üfÌrnaj

. À comunicação com a ütima passâ a seÍ unicamente por escrito;

. Recusa de todo contato com a vítimâ, mesmo o visual;

. A pessoâ é posta separada dos outros;

. IgnorâÍâpr€serìçadoaabalhador,dnigindo-seapenasaoaoutros;

. ProibìÌ os colegas de faÌarem com o tabalhador;

. Nâo deüar a pessoâ falâr com ninguém;

. À direçâo r€cusâ qualquer pedido de entreüsta;

. Não repassâÌ o trabalho, deixando o trâbalhador ocioso.

Átentado cortra a digtridade
. UtiÌizâção de insinìações desdenhosas para desquâIificáìaj

. ReaÌizaçáo de gestos de desprezo diânte d€la (suspiros, olhares
desdeúosos, levantar de ombrot;

. A p<$oa é desacrediLada diante dos (oÌegas, superiores e su-
bordiDados;

. Sáo propagados Íumores a respeito do trabâlhador;

. sáo âtribuldos problemas psicológicos (por exemplo: úrma-
. ções de que a pessoa é doente mentaÌ)i

. Zombada sobre defrciências físicâs ou sobre aspectos físicos;
â pessoa é imitada ou caricaturada;

. Críticasàúdâpri da do tabalhadol

. Zombarias quanto àoÍigem ou nacionalidâde;

. Provocação quanto âs suas crenças reliSiosas ou conücções
polÍticas;

. Atribuição de taÌefas humúantes;

. Sâo dirigidas iniúrias com temos obscenos ou degradantes.

\âolêtrcls Yerbsl, física oü seÍual

. Am€aças d€ úolênciâ fisicâ;



Agrcssõ€s físicas, mesmo que de Ìeve, a r,Ítima é empurrada,
tem a porta fechâala em sua face;

Somente falâm com a pessoa âos gritosj

Invasâo dâ vida privadâ com ügações teÌefônicas ou canas;

A ütima é seguidâ na ruâ, inclusive, em vtios casos é espiona-
da diante do domicllio;

Sâo feitos estagos em seu automóvel;

A Pessoa é as*ôadâ ou agÌedida sexuâlmente (gestos ou propoías)j

Os pÍobÌemas de saúd€ dapessoa não sâo considerados;

O assediado som€nte é agÌedido quando está a sós com o
âssediador

Conreqüôncior do c:róúo noral robre o núde

Os reflexos em quem sofÍe âssédio moral são extremamente signifi-
cativos, vão desde a queda ila auto-estìma até a existência de problemas
de saúde, entre eles:

. Deprcssão, angÌjLstia, estresse, crises de competência, crises de
choro, mâl-estar físico e mental;

. Cansaço exâgeÍado, iÌritaçáo constante;

. Insôniâ, pesadelos. alieraçóesno !ono,

. Diminúção da capacidâde de concentraçáo e memorizaçâo;

. Isolamento, tristeza, r€dução da capacidade de fazer âmizâdes;

. FaÌta de esperânça no futuroj

. Mudança d€ personalidâde, reproduzindo âs condutas de
violência moralj

. Mudança de personaÌidade, pâssândo a praticâr â üolência na
fâmíia;

. AuÌnento de peso oú emagreciÍnento exageradot



ì\ Tlabalhâdor€s Celetistas

Âlém das indeflizações pÌeiteadas acima, os tnbaÌhadores ceÌetis-
tas podem requerer, também, a rescisâo indir€tâ do contÌato de tÌaba-
Iho, ou seja, requerer que o contrato seja mmpido como se ele tivesse si
do demitido, pleiteando também as verbas rescisórias que seÍiâm deü-
dâs nessâ situaçáo (entr€ as quais, o aúso prévio indenizâdo, a muÌta do
FGTS.etc.).

0 que o trobolhodor oSsediodo pode Íozer

. Reun provâs paÍâ comprovar o assédio;

. AnotaÌ com detaÌhes todas âs humilhações sofridas (dia, mês,
ano, hora, locâl oü setor, nom€ do âgÌessot col€gâs que testemu-
nhârârÌr, conteúdo da conversa e o que ÌÌrâis âchaÍ üecessário);

. Dar visibilidade, procurando a ajuda dos colegas, pÍincipal-
mente daquelês que presenciaram o fato ou que já sofremm
humilhações do agressor;

. EvitâÌ conversd com o agressor, sem testemuúas;

. Ir sempÌe com colega de trabâlho ou reprcsentante sindical;

. PrccuÌaÌ o seu Íeprcsentante sindicaÌ e reìataÌ os fâtos,

0 que nõo é ossédio

O estresse profrssional, €ventuais picos de trabâlho ou convo-
câções parâ o trabalho forâ do horárioi

Conílito quando há igualilade entre os debatedores;

A gestáo por injúria - tipo de compoÍtamento despótico de
certos âalÌninistÍadoÍes, desprcpaÌados, que submetem os em-
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pregados a uma prcssão terÍlvel ou os tmtam com üoÌência,
iniuÌiândo-os e insútândo-os com total falta de respeito. Des'
taca-se que enquanto os procedim€ntos de assédio moral são
veÌâdos, a üoÌência desses tiranos é notacla por todos, inclusive
pelos Ìepresentântes dos empregâdos, quando existem.

. Umâ agressão pontual, a menos qu€ tenha sido precedida de
múltiplas pequenas agÍessões, é um ato de üolêÍìcia.

. As más condições de tÍâbâlho, só caracteÍizam assédio moral
s€ forem dìrecionadas a urn únìco trâbalhâdor;

. A sobrecargâ de tÌabalho passa a ser assédio morâl quando câÍ-
regaem sia iniençào de preiuòcar al8üém:

. Mudânças ou trânsfeÍênciâ de função, desde que não tenham
caráter punitivo ou c04{6gurem perseguiçao:

. Críticas construtivas € avâliaçóes sobre o trabalho executâdo
desde que sejam explicitadas;

. Exigência de produtividade;

. R€prirnendas normais dos chefes e o controÌe sobÌe os empre-
gados, desde que este poder disciplinar do superior hi€rárqui-
co seja exercido de maneiÍa adequada.

. Mesmo uma Íepdmenda "humilhantd'do úefe, nurn momen-
to de mi , nâo chege a tipiúcâr o âssédio morâL

Denúncio ccluniorr

No caso de denunciação caluniosa, aquele que for íâlsâment€ de-
nunciâdo tem, âlém da ação cablvel no âmbito penal, a possibiüdade de
ajuizaÍ ação cível rclati âos danos morâis sofridos conúâ quem o acu-
sou falsameote. Note-se que, a ação deve ser prcposta contÉ quem pro-
moveu â âçáo indevida. A emprcsa ou â administraçâo não responde
pelos danos causâdos por estâ açáo.

Caso a denúncia seja manifestamente improcedente, podem ser
apÌicadas as penalialades destinadai ao litigante de má-fé, em conformi-
dade com o Código de PÍocesso CiviÌ (BRÂSIL,2002):



An. 17 - Reputa{e ao litiSrrte de ná-fé aqueÌé que

tr - alteru ar'erdade dos fsms;

ÍI - usd do pÍo@ss pârâ @ffeeüii obied\o ilegd

Art 18 o iüz oú tribunal de oÍicio ou a Èqudineíto'.oíd€-

nâÌá o liiSânte de ná-fé s PaiaÌ multa úo e&edente 
' 

M

por cênto sobr€ o \ãloÍ da cáusa € a iddenizâÌ â Pdtc contlá-

Íia dos prcitrlzos que estâ sotd mats o{ hônôiários aclsoca{

ci6 c todar s d$Pesd que efeteu

t 2'o \aloú d. id.ntzâç.o s.ú desd€ logo 6rdo peÌo iuja êÌn

q@1i. nÃo suPcrioÍ ! 20% (únte Por cênto) sôbÍe o va'loÍ da

caúÀ ou liqüd.do Por ÍbitÌâmmto

. Isto sem consideraÌ as ações PeDâis' poÍ câIúnia, injúria e difa-

maçáo, e a cobrançâ civil dos danos morais e materiâis contlâ

quem alegou faÌsam€nte o assédio
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